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Começam as aulas na
nova creche
do Centro

Miltinho e sua história de
vitórias e amor com o futebol

 de várzea em Bertioga. 
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Da Nossa Terra

Cerca de 130 crianças 
iniciaram as atividades 

no Neim Amilton José do 
Amparo, no Centro. A unidade 

será inaugurada no próximo 
dia 20, mas já está com a

 programação acontecendo
 a todo vapor, em período 
integral para os pequenos,

 de 0 a 3 anos. Pág - 3
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sobre o Refis, 
ligue:
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(13) 3319 8154

Para Anistia
de Obras: (13) 33198050
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DIVERSOS
• Bertprev (Previdência Municipal)
• Câmara Municipal
• CAMPB
• Cartório Eleitoral
• Conselho Tutelar
• Fundo Social de Solidariedade
• INSS
• Mercado Municipal de Pescados
• Sindicato dos Servidores Públicos Municipais

EMERGÊNCIA
• Bombeiros
• Defesa Civil
• Guarda Ambiental
• Polícia Civil
• Polícia Militar
• Salvamar
• Samu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS

• Atendimento ao Contribuinte
• Diretoria de Abastecimento

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, TRABALHO E RENDA
• Albergue Municipal
• Centro de Convivência do Idoso Zeferino
  Orlandini
• Posto de Atend.Social Boracéia
• CRAS Indaiá
• CRAS Vicente de Carvalho
• CREAS
• Espaço Cidadão-Boracéia
• Espaço Cidadão-Centro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
• Casa do Educador

• Centro Cultural

• Núcleo de Apoio à Criança Especial (Nace)

SECRETARIA DE GOVERNO
•Diretoria de Comunicação
• Casa dos Conselhos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

• Diretoria de Operações Ambientais (DOA)

• Viveiro de Plantas ‘Seo’ Leo

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

• Aprovaçao e Licenciamento de Obras

• Diretoria de Habitação

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
• Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

• Centro de Controle de Zoonoses
• Centro de Especialidades Médicas (CEME)

• Centro de Testagem e Aconselhamento (CTA)

• Disk Dengue (8 às 14 horas)
• Farmácia Municipal
• Hospital e Pronto Socorro Municipal

• Serviço de Remoção Social
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Jardim 
Vicente de Carvalho
• Unidade Básica de Saúde (UBS) Vista Linda

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Indaiá

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Boracéia

• Unidade Básica de Saúde (UBS) Central

• Vigilância Sanitária
• Vigilância Epidemiológica

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CIDADANIA

• Defesa Civil
• Diretoria de Trânsito e Transporte
• Diretoria de Acessibilidade e Inclusão

• Guarda Civil Municipal
• Junta Militar

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
• CataTreco - Agendamento
• Cemitério
• Diretoria da Regional Norte

SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CULTURA

• Casa da Cultura
• Forte São João
• Ginásio Municipal de Esportes Alberto Alves

• Turismo (autorização ônibus)

• Sebrae
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EDUCAÇÃO

Creche do Centro
 inicia atividades com 130 crianças 

Cerca de 130 crianças começaram esta semana as aulas na 
nova creche do Município, o Neim Amilton José do Amparo, 

no Centro. O local tem sete salas de atividades, berçário, 
fraldário, lactário, refeitório, cozinha, banheiros, lavanderia, 

área administrativa e de apoio. A escola conta com 20 
profissionais de educação capacitados. 

A unidade será inaugurada no próximo dia 20, mas já está 
com a programação acontecendo a todo vapor, em período 

integral para os pequenos, de 0 a 3 anos.
A creche foi viabilizada por meio de convênio com a 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação (FDE), do 
Governo do Estado, e atenderá as crianças das 7h30 às 17h30, 

para oferecer às mães que trabalham um acolhimento 
adequado aos seus filhos.

Os permissionários dos 60 boxes da 
Feira de Conveniência do Centro, 

conhecida como “feirinha de artesanato” 
poderão trabalhar com mais conforto 

e possibilidade de aumentar as vendas. 
Dois decretos assinados pelo prefeito 

esta semana atendem a desejos antigos 
desses munícipes. Agora, eles podem 

vender produtos industrializados 
legalmente, o que até então era proibido; 

além disso, eles têm à disposição um 
banheiro para uso comum.

O anúncio dos decretos foi feito em 
meio a muita emoção e euforia. Todos os 
permissionários estiveram presentes na 
solenidade, realizada em uma sorveteria 
do Centro, local mais fácil para garantir 

a presença dos comerciantes. O decreto 
oficial está publicado no Boletim Oficial 

do Município deste sábado (16).
Para Claudio Germano dos Santos, que 
trabalha na feira há 12 anos, a assinatura 

FOTO: RENATA DE BRITO

Prefeitura libera venda de produtos
industrializados e uso de banheiro na Feirinha do Centro 

dos decretos é uma vitória e adequa 
o equipamento público a uma nova 
realidade. “Melhora a nossa vida de 

uma maneira estrondosa. A lei anterior 
diferenciava o produto industrializado 
do artesanato. Hoje, quando você olha 
para a feira, não encontra quase nada 

artesanal. A migração para os produtos 
industrializados ocorreu com o tempo. A 
alteração da lei é excepcional. O banheiro 

também é uma necessidade para nós, 
que dependíamos da boa vontade dos 
comerciantes da redondeza para usar o 

sanitário”, diz.
Além de garantir a venda de 

produtos industrializados no local, 
os permissionários poderão utilizar o 
banheiro localizado no equipamento 

público contíguo à feira, onde 
antigamente funcionava um posto 

policial. A responsabilidade pela limpeza e 
conservação do local fica por conta deles.

FOTO: RENATA DE BRITO
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MÚSICA É CULTURA

O Projeto Música é Cultura 
traz neste sábado (16), a partir 
das 20 horas, o concerto 
‘Villa – Lobos em Violino e Voz. 
Grupo de músicos brasileiros 
se reúne para um recital 
exclusivo que explora as obras 
de Heitor Villa Lobos para voz 
e violino. Com Caroline de 
Comi (soprano), Cláudio Cruz 
(violino), Nahim Marun (piano) 
e Rafael Frazzatto (violoncelo), 
mostram peças como 
Choro Bis, Suíte para canto 
e violino. A apresentação 
acontece no Fundo Social de 
Solidariedade, localizado na 
Rua Walter Pereira Prado, 
77 – Centro.

SABORES DA MATA ATLÂNTICA
O Ginásio do Sesc sedia uma aula show de culinária no sábado (16), a partir 

das 14 horas. Sob o comando da chefe Gláucia Ferreira, os participantes 
utilizarão os sabores do cambuci, uvaia, juçara e tantos outros alimentos 

fornecidos pela Mata Atlântica. As vagas são limitadas e as inscrições devem 
ser feitas com uma hora de antecedência.

TEATRADA
No domingo (17), às 11 horas, o Projeto Teatrada, na Casa da Cultura, 

apresenta o espetáculo ‘Para lá das Palavras’- do Núcleo Pé de Zamba.
A apresentação se debruça sobre a língua portuguesa e a importância da 
leitura. Nele, os personagens ‘Dilson Nário’, ‘Contónio’ e ‘Cordelia Poesina’ 
deixam o mundo dos livros para mostrar às pessoas coisas interessantes 

que podem conhecer e aprender através da leitura.

CICLO DE DEBATES: NÓS E A CIDADE
O projeto “Nós e a Cidade”, do Sesc Bertioga traz no próximo dia 21, a 

pesquisadora na área de turismo urbano, Mariana Aldrigui. A palestrante é 
mestre em Ciências da Comunicação pela ECA/SP e possui doutorado em 

Geografia Humana pela FFLCH/USP e fará uma reflexão com os participantes, 
sobre a Cidade que queremos na perspectiva de interesse em políticas de 

incorporação do turismo. O encontro acontece às 19h30, no Espaço Cênico, 
localizado na Rua Pastor Djalma da Silva Coimbra, 20, Rio da Praia.

Anota aí...

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: MARCELO SOARES

FOTO: DIVULGAÇÃO

FOTO: DIVULGAÇÃO
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SUSTENTABILIDADE

Meio Ambiente realiza Ação de
Recuperação no “Morro do Vergara” 

Iniciativa acontece no sábado (16), às 14 horas, com o cultivo de árvores, como o jerivá, guapuruvu, Ipê e quaresmeira, 
que ajudarão na recuperação do local

A Prefeitura de Bertioga, por meio da Secretaria de Meio Ambiente,
 realiza neste sábado (16), a partir das 14 horas, a 1ª Ação de Recuperação 

de Áreas Queimadas. A atividade será realizada no Morro do Vergara, 
localizado na Rodovia Rio-Santos Km 226, em frente ao Nunes Bambu. 

Em uma área de aproximadamente dois mil metros, serão
 plantadas árvores pioneiras, como o jerivá, guapuruvu, Ipê e quaresmeira, 

que ajudarão na recuperação do local, que está 
degradado devido às queimadas. 

A iniciativa tem o objetivo de aumentar o grau de consciência e 
compromisso em torno de práticas de desenvolvimento sustentável ao 

cidadão, e é coordenada pela equipe de Educação Ambiental e Diretoria 
de Operações Ambientais (Doa), com apoio do Grupo de Monitores 

Ambientais de Bertioga, Fotógrafos 4x4, Moto Clube e Nunes Bambu.

O projeto “Estação da Saúde”, desenvolvido pela Secretaria de Saúde, tem ajudado
 na qualidade de vida de cerca de 70 idosos em Boracéia. O objetivo do trabalho é a prevenção 
às doenças e a promoção da saúde nas pessoas acima dos 60 anos, por meio de caminhadas, 

alongamento e exercícios físicos. As atividades são ministradas pelo
fisioterapeuta Douglas Oliveira dos Santos, no Espaço Cidadão do bairro.

 “O intuito do projeto é melhorar a qualidade de vida desse público, estimulando a prática 
de atividades físicas e os hábitos saudáveis. Neste programa, também utilizamos os parâmetros 

metabólicos, com o índice de glicemia, colesterol e triglicérides. A partir dessas informações, o foco 
é a promoção da estabilização e melhora nos índices de pressão, do condicionamento muscular e, 

principalmente, estimular a socialização pelo trabalho em grupo”, explica
 Douglas, chefe da divisão de Fisioterapia do Município.

Ele destaca que a realização constante de atividade física provoca diversos benefícios para os idosos. 
“Os resultados vão desde a saída da depressão, à melhora da pressão arterial, diminuição

 no índice de quedas e melhora na qualidade de vida”. Além disso, antes de iniciar a atividade física, 
é realizada a aferição de pressão arterial nos idosos. Para participar do programa, eles precisam 

levar atestado médico que comprove a aptidão e a necessidade do atendimento. Dependendo do 
diagnóstico apresentado, as atividades são moldadas a partir das necessidades particulares 

de cada um, para que o aproveitamento seja potencializado.
O trabalho acontece as terças e sextas, das 8 horas às 9h30. O foco da ação é a população da Terceira 

Idade, mas está aberta a toda a comunidade. Para se inscrever, basta procurar o próprio Douglas, 
no Espaço Cidadão de Boracéia, que fica na Rua José Costa, 138. Dúvidas e mais

 informações podem ser esclarecidas pelo telefone (13) 3312-1453.

Projeto “Estação da Saúde” melhora qualidade de vida de idosos

FOTO: DIEGO BACHIÉGA

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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????
Plano diretor

Com a Lei de Uso e Ocupação do Solo são destacados itens fundamentais
para o Plano de Urbanização e é por meio deste que são apresentados os projetos e propostas
para empreendimentos imobiliários. Ainda com a lei de Uso do Solo, são definidas as regras sobre
licenças para condomínios, desmembramento, incorporação de terrenos e urbanização de glebas. 
Além disso, a lei também aponta os critérios para aprovação, licenciamento e aceitação de
projetos de Parcelamento do Solo e fala sobre critérios urbanísticos de moradias para fins populares, 
exigências para habitação em moradias econômicas isoladas e edifícios pluri-habitacionais.

Ela fala sobre a urbanização e planejamento de terrenos, em forma
de loteamento ou desmembramento de lotes urbanos.

Lei de Uso e Ocupação do Solo

Código de Obras e Edificações
O Código de Obras estabelece as normas e procedimentos 
para aprovação e controle das obras no Município.
Nele consta o passo a passo para obter aprovação, licença
e conclusão das obras. Também, como devem ser feitas as 
instalações, serviços e a fiscalização desses processos.

Acompanhe como funcionam 
algumas leis que “dialogam” com o PD 

Zoneamento
O zoneamento de Bertioga faz parte da Lei de Uso e Ocupação do Solo. Ele é o processo de orientação 
e controle da localização, dimensionamento, intensidade e tipo de uso dos lotes e das edificações, 
bem como o processo de orientação e controle das relações entre espaços edificados e não edificados 
(incluindo a tabela de USO PERMITIDO POR ZONAS E RESTRIÇÕES, que define área e frente mínima 
dos terrenos, taxa de ocupação, índice de aproveitamento, recuos, números de pavimentos e categoria 
de uso por zona). 

Ele existe com o objetivo de assegurar a reserva dos espaços necessários em localizações adequadas, 
destinadas ao desenvolvimento de diferentes atividades urbanas e reservas ambientais; ainda, 
assegurar a reserva equilibrada de atividades e pessoas no território do Município, mediante controle 
do uso e ocupação do solo; além de estimular e orientar o desenvolvimento urbano.

FOTO: DIEGO BACHIÉGA
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CONSELHO TUTELAR
ESCALA DE PLANTÃO DO MÊS DE SETEMBRO

BERTPREV

COMUNICADO Nº 44/17 – BERTPREV
RECADASTRAMENTO DE ATIVOS - ATENÇÃO 

Como divulgamos no Boletim Oficial anteriormente, estamos 
realizando o recadastramento dos ativos admitidos até 2.015 à 
distância, com envio de e-mail, com a ficha cadastral anexada, 
dirigido ao endereço eletrônico cadastrado pelo servidor aqui no 
BERTPREV, distribuído segundo cronograma ali contido, nos 
dias 29 e 30/06/2017 foram enviados e-mails para os servidores 
a se recadastrarem no mês de JULHO, 27 e 28/07/2017 para 
os servidores a se recadastrarem no mês de AGOSTO e 17 e 
18/08/2017 para os servidores a se recadastrarem no mês de 
SETEMBRO.

Fazemos uso do presente para solicitarmos o comparecimento 
dos segurados abaixo listados, a COMPARECEREM no 
BERTPREV ou o envio da ficha cadastral por email, para se 
recadastrarem impreterivelmente até o dia 30/09/2017 (lista – 
data base 04/09/2017).

  Como reiteradamente estamos publicando, 
um bom recadastramento é essencial para os cálculos anuais 
feitos pelo Atuário, objetivando chegar no custo exato do Plano 
de Previdência.

 Destacamos ainda que o recadastramento é um procedimento 
legal e obrigatório e o não cumprimento poderá acarretar sanções 
aos servidores, conforme determina o § 3º do art.18 da LC 095/13.

Bertioga, 13 de setembro de 2.017.
 
Alexandre Hope Herrera  Rejane Westin da Silveira Guimarães
Presidente                     Coordenadora Jurídico-Previdenciária

SERVIDORES QUE NÃO RESPONDERAM O EMAIL DE 
RECADASTRAMENTO, FAVOR RESPONDER:
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PORTARIA Nº 41/17 - BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do BERTPREV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE WESTIN DA SILVEIRA 
GUIMARÃES, Coordenadora Jurídico-Previdenciária, 
considerando o que ficou decidido no processo administrativo 
nº 206/2017 – BERTPREV, tendo como objeto a concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição, e todos os atos 
devidamente cumpridos e observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, à srª MARIA ROZANGELA FERREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu 
respectivo prontuário funcional, servidora pública da Prefeitura 
do Município de Bertioga, Registro funcional 1142, Professora 
de Educação Básica I, nível 9iV, fundamentado no artigo 6º 
da Emenda Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda 
Constitucional 47/05 e artigos 147, 151 e 153, I da LC 95/13 
(paridade); com os direitos e vantagens previstos nos artigos 2º, 
I da LC 79/11; (vencimento padrão); Art. 56, inciso I (adicional 
de nível superior 5%) e inciso II (adicional de pós graduação) e 
art.  57 (anuênio) da Lei Municipal 129/95, artigo 1º da LC 90/12 
(sexta-parte) e artigo 151 da LC 95/13, utilizados para fins de 
cálculo de proventos, nos termos do artigo 81 (contribuição 
previdenciária) da LC 95/13, entrando em vigor a partir de 
02/10/2017.

Bertioga, 11 de setembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 39/17 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do 
BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial os artigos 111, VI e 23, § 3º da LC 95/13 e 
REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido no 
processo administrativo nº 105/17 – BERTPREV, tendo como 
objeto a concessão de aposentadoria por invalidez e todos os 
atos devidamente cumpridos e observados,

    
Aposentam por invalidez, com proventos proporcionais, a 

sra. MARGARET LEDA DE ARAÚJO SOUZA, portadora da 
Cédula de Identidade RG e CPF insertos em seu respectivo 
prontuário funcional, servidora pública da Prefeitura do Município 
de Bertioga, registro funcional nº 2646, Professora de Educação 
Básica I, nível 09 CII, fundamentada no artigo 40, §§1º, I e  18 
da Constituição Federal e artigos 23, § 6º,  32, 80 da LC 95/13, 
com os direitos e vantagens previstos no art. 2º, I, da LC 79/11 
(vencimento padrão) e artigo 57 (anuênio) da Lei Municipal 
129/95, utilizados para fins de cálculo de proventos, entrando 
em vigor a partir do dia 02/10/2017.
 

Bertioga, 05 de setembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

ERRATA DE PORTARIA N°. 37/17 – BERTPREV

Na publicação no Boletim Oficial do Município nº 796 de 02 
DE SETEMBRO DE 2017, em PORTARIA N°. 37/17 – BERTPREV 

Onde se lê: 

“(. . . ) fundamentado no artigo 6º da Emenda Constitucional 
41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/05 e artigos 147, 
151 e 153, I da LC 95/13 (paridade); com os direitos e vantagens 
previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; (vencimento padrão); 
artigos 56, inciso I (adicional de nível superior 5%) e 57 (anuênio)  
da Lei Municipal 129/95, artigo 1º da LC 90/12 (sexta-parte) e 
artigo 151 da LC 95/13 (. . .)“

Leia-se: 

“(. . .) fundamentado no artigo 6º da Emenda Constitucional 
41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 47/05 e artigos 147, 
151 e 153, I da LC 95/13 (paridade); com os direitos e vantagens 
previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11 (vencimento padrão); 57 
(anuênio)  da Lei Municipal 129/95; artigo 1º da LC 90/12 (sexta-
parte) e artigo 151 da LC 95/13 (. . .)“

Bertioga, 14 de setembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

PORTARIA Nº 40/17 – BERTPREV

ALEXANDRE HOPE HERRERA, Presidente do 
BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, em especial os artigos 111, VI da LC 95/13 e REJANE 
WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, considerando o que ficou decidido 
no processo administrativo nº 215/2017 – BERTPREV, tendo 
como objeto a concessão de aposentadoria por tempo de 
contribuição, e todos os atos devidamente cumpridos e 
observados,

Concedem aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, à srª NADIA MARIA DA SILVA BATISTA, 
portadora da Cédula de Identidade e CPF insertos em seu 
respectivo prontuário funcional, servidora pública da Prefeitura 
do Município de Bertioga, Registro funcional 600, Auxiliar de 
Enfermagem, nível 5iVI, fundamentado no artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 
47/05 e artigos 147, 151 e 153, I da LC 95/13 (paridade); com 
os direitos e vantagens previstos nos artigos 2º, I da LC 79/11; 
(vencimento padrão); artigo 57 (anuênio)  da Lei Municipal 
129/95, artigo 1º da LC 90/12 (sexta-parte) e artigo 151 da 
LC 95/13, utilizados para fins de cálculo de proventos, nos 
termos do artigo 81 (contribuição previdenciária) da LC 95/13, 
entrando em vigor a partir de sua publicação.

Bertioga, 11 de setembro de 2017.

ALEXANDRE HOPE HERRERA
Presidente Interino do BERTPREV

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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“EXTRATO DA ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em 
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos oito dias do 
mês de agosto de dois mil e dezessete, às dezoito horas, nas 
dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à 
Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da 
Praia, realizou-se a 22ª Sessão Ordinária do 1º Ano Legislativo 
da 7º Legislatura, reuniram-se os Vereadores da Câmara 
Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do 
Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, transcorrendo esta sessão com 

“EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA”

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois 
mil e dezessete, às 21:00 horas, nas dependências do Poder 
Legislativo Bertioguense, localizado à Rua Reverendo Augusto 
Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da Praia, realizou-se a 5ª Sessão 
Extraordinária do 1º Ano Legislativo, da 7º Legislatura. Após 
a abertura regimental reuniram-se os Vereadores da Câmara 
Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência 
do Vereador Ney Vaz Pinto Lyra. Lavra-se a presente ata nos 
termos previstos no §1º do art. 134 do Regimento Interno. Foram 
analisados os seguintes fatos: 1) Projeto de Lei 032/2017 – 
“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.244, DE 20 DE DEZEMBRO 
DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Sr. 
Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª 
Discussão e Redação Final.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO

os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: O Sr. Presidente 
informou que se encontram à disposição dos vereadores: a 
súmula das correspondências recebidas e expedidas; e a 
ata da 20ª sessão ordinária.  Aprovada a ata da 19ª sessão 
ordinária, realizada em 20/06/2017. B) Expediente dos 
Vereadores: 1) Aprovada a Indicação 267/2017 - Autor: Arnaldo 
de Oliveira Junior – Ementa: CRIAÇÃO DO “VALE SAÚDE”. 2) 
Aprovada a Indicação 268/2017 - Autor: Eduardo Pereira de 
Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA QUE TRABALHE PARA REALIZAR A EXPANSÃO 
DA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NA RUA ESTRADA 
14, 4° SETOR DO BAIRRO CHÁCARA VISTA LINDA”. 3) 
Aprovada a Indicação 269/2017 - Autor: Eduardo Pereira de 
Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA QUE REALIZE REFORMA DA PINTURA DE 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NAS FAIXAS DE PEDESTRES 
E LOMBADAS AO LONGO DA AVENIDA ANCHIETA”. 4) 
Aprovada a Indicação 270/2017 - Autor: Eduardo Pereira de 
Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA QUE REALIZE A COMPLEMENTAÇÃO DAS 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA NO BAIRRO SÃO 
LOURENÇO”. 5) Aprovada a Indicação 271/2017 - Autor: 
Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS 
REGIMENTAIS, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA QUE DIVULGUE O PRAZO 
DE INSCRIÇÃO PARA O ENCCEJA”. 6) Aprovada a Indicação 
272/2017 - Autor: Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: “INDICO, 
NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA QUE 
FOMENTE O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA 
CIDADE ATRAVÉS DO PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO-
PRIVADAS – PPP”. 7) Aprovada a IND Indicação 273/2017 
- Autor: Eduardo Pereira de Abreu – Ementa: “INDICO, NOS 
TERMOS REGIMENTAIS, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA QUA BUSQUE 
ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA, 
POLÍCIA RODOVIÁRIA, POLÍCIA MILITAR E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E CIDADANIA EM INTENSIFICAR 
O POLICIAMENTO PREVENTIVO EM TODA A EXTENSÃO DA 
RODOVIA RIO SANTOS, NO TRECHO COMPREENDIDO NO 
MUNICÍPIO DE BERTIOGA”. 8) Aprovada a Indicação 274/2017 - 
Autor: Valéria Bento – Ementa: “INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO, 
SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE, PLANEJAMENTO, 
OBRAS E HABITAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
INFORMAÇÕES QUANTA A FALTA DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA POTÁVEL ENCANADA AOS MORADORES DA VILA 
AGAÓ 2”. 9) Aprovada a Indicação 275/2017 - Autor: Valéria 
Bento – Ementa: INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
PAR MEIO DA SECRETARIA DE SAÚDE, INFORMAÇÕES 
QUE NOS DEEM CONTA DAS CONDIÇÕES EM QUE ESTÃO 
SENDO TRANSPORTADOS NOSSOS MUNÍCIPES, QUANDO 
DA NECESSIDADE DE TRATAMENTO FORA DE NOSSO 
MUNICÍPIO. 10) Aprovada a Indicação 276/2017 - Autor: Valéria 
Bento – Ementa: “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO, SECRETARIA DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
INFORMAÇÕES DA FUTURA SEDE DO DEPARTAMENTO DE 
OPERAÇÕES AMBIENTAIS”. 11) Aprovada a Indicação 277/2017 
- Autor: Matheus Del Corso Rodrigues – Ementa: “ILUMINAÇÃO 
- BAIRRO DE BORACÉIA”. 12) Aprovada a Indicação 278/2017 - 
Autor: Matheus Del Corso Rodrigues – Ementa: “UBS VICENTE 
DE CARVALHO II”. 13) Aprovada a Indicação 279/2017 - 
Autor: Luiz Carlos Pacífico Júnior – Ementa: “SOLICITO AO 
EXECUTIVO A LIMPEZA DA VALA NA RUA PASTOR DJALMA 
DA COIMBRA NO BAIRRO MANGUE SECO”. 14) Aprovada 
a Indicação 280/2017 - Autor: Magno Roberto Silva Souza – 
Ementa: “PROLONGAMENTO DA AV. ENGENHEIRO JOSÉ DE 
MENEZES BERENGUER”. 15) Aprovada a Indicação 281/2017 
- Autor: Antônio Carlos Ticianelli – Ementa: “SOLICITAÇÃO DE 
LIMPEZA, ROGADA E DESASSOREAMENTO DAS VALAS DA 
RUA MANOEL GAJO ENTRE A RODOVIA RIO - SANTOS E O 
PORTO DE ITATINGA”. 16) Aprovada a Indicação 282/2017 - 
Autor: Antônio Carlos Ticianelli – Ementa: “SOLICITAÇÃO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NO “PV” (POÇO DE VISTORIA) 
DA SABESP NA ESQUINA DA RUA “8” COM A RUA “1” NO 
BAIRRO DE VICENTE DE CARVALHO II. 17) Aprovada a 
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Indicação 283/2017 - Autor: Antônio Carlos Ticianelli – Ementa: 
“SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE VIA 
PUBLICA NA RUA PROFESSOR GERALDO MONTEMOR 
(ESQUINA COM A RUA VEREADOR GERALDO RELLMEISTER 
NO BAIRRO DE BORACÉIA)”. 18) Aprovada a Indicação 
284/2017 - Autor: Antônio Carlos Ticianelli – “SOLICITAÇÃO AO 
PODER EXECUTIVO PARA VIABILIZAR A FISCALIZAÇÃO E 
REMOÇÃO DOS BARCOS ABANDONADOS NAS PAMPAS DE 
ACESSO E SAÍDA DE EMBARCAÇÕES E RUAS ADJACENTES, 
BEM COMO A RESTAURAÇÃO DAS PAMPAS DE ACESSO E 
SAÍDA DE EMBARCAÇÕES DO CANAL DE BERTIOGA”. C) 
Ordem do Dia:  1) Projeto de Lei nº 026/17: “DISPÕE SOBRE 
A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM 
ESTAR ANIMAL – FUMPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado em 2ª Discussão e Redação Final.  2) Projeto de Lei nº 
015/17: “ALTERA O ARTIGO 4º, DA LEI MUNICIPAL Nº 591, DE 
16 DE MAIO DE 2004, QUE CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE BERTIOGA 
- CONSEA”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação Final.  3) Pedido 
de Tramitação em Regime de Urgência Especial solicitado para 
o Projeto de Lei nº 026/17: “REVOGA A LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 128/2017”, de autoria do Sr. Prefeito, discutido 
e aprovado pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado em 1ª Discussão.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO “EXTRATO DA ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em 
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos vinte e dois dias 
do mês de agosto de dois mil e dezessete, às dezoito horas, nas 
dependências do Poder Legislativo Bertioguense, localizado à 
Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, Jardim Rio da 
Praia, realizou-se a 24ª Sessão Ordinária do 1º Ano Legislativo da 
7º Legislatura, reuniram-se os Vereadores da Câmara Municipal 
de Bertioga, iniciando a sessão sob a Presidência do Vereador 
Ney Vaz Pinto Lyra, transcorrendo esta sessão com os seguintes 
fatos: A) Expediente da Mesa: O Sr. Presidente informou que 
se encontram à disposição dos vereadores: a súmula das 
correspondências recebidas e expedidas; a ata da 22ª sessão 
ordinária; a ata da 23ª sessão ordinária; os balancetes da receita 
e das despesas, referente ao mês de agosto, encaminhado 
pelo Executivo Municipal – processo administrativo 476/2017. 
Aprovada a ata da 21ª sessão ordinária, realizada em 01/08/2017: 
Moção: 1) Aprovada a Moção 55/2017 - Autor: Matheus Del 
Corso Rodrigues – Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO - 
APAE BERTIOGA EM ALUSÃO NACIONAL DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA”. B) Expediente dos Vereadores: 1) Aprovada 
a Indicação  287/2017 - Autor: Matheus Del Corso Rodrigues 
– Ementa: “FALTA DE MEDICAMENTOS NAS UBS’S”. 2) 
Aprovada a Indicação 288/2017 - Autor: Ney Vaz Pinto Lyra – 
Ementa: “PROJETO DE REPOVOAMENTO DE ROBALO”. 3) 
Aprovada a Indicação 289/2017 - Autor: Eduardo Pereira de 
Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA QUE INTENSIFIQUE A SEGURANÇA PUBLICA 
E REALIZE VISTORIA PARA TROCA DE LÂMPADAS E 
MANUTENÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, NO 
BAIRRO GUARATUBA, EM ESPECIAL NA RUA MD, QUADRA 
M DO CONDOMÍNIO COSTA DO SOL, BEM COMO NA PRAÇA 
P”. 4) Aprovada a Indicação 290/2017 - Autor: Eduardo Pereira 
de Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA QUE VIABILIZE ESTUDOS E BUSQUE 
RECURSOS, PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE 
CONVENÇÕES E EVENTOS, NA ÁREA PUBLICA LOCALIZADA 
NO ALBATROZ, NA PRINCIPAL ENTRADA DA NOSSA CIDADE 
(AVENIDA 19 DE MAIO COM A RODOVIA RIO SANTOS)”. 5) 
Aprovada a Indicação 291/2017 - Autor: Eduardo Pereira de 

“EXTRATO DA ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em 
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, faz saber que aos dezesseis 
dias do mês de agosto de dois mil e dezessete, às dezoito 
horas, nas dependências do Poder Legislativo Bertioguense, 
localizado à Rua Reverendo Augusto Paes D’Avila, nº 374, 
Jardim Rio da Praia, realizou-se a 23ª Sessão Ordinária do 1º 
Ano Legislativo da 7º Legislatura, reuniram-se os Vereadores 
da Câmara Municipal de Bertioga, iniciando a sessão sob a 
Presidência do Vereador Ney Vaz Pinto Lyra, transcorrendo 
esta sessão com os seguintes fatos: A) Expediente da Mesa: 
O Sr. Presidente informou que se encontram à disposição 
dos vereadores: a súmula das correspondências recebidas e 
expedidas; e comunicados de liberação de recursos financeiros 
oriundos do Ministério da Educação – processo administrativo 
269/2012. Aprovada a ata da 20ª sessão ordinária, realizada 
em 27/06/2017. Moção: 1) Aprovada a Moção 51/2017 - Autor: 
Ney Vaz Pinto Lyra – Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO 
A FUNDAÇÃO 10 DE AGOSTO”. 2) Aprovada a Moção 52/2017 
- Autor: Luiz Carlos Pacífico Júnior – Ementa: “MOÇÃO DE 
PARABENIZAÇÃO AO SR. JOÃO DO ESPÍRITO SANTO, PELO 
BELÍSSIMO TRABALHO REALIZADO EM NOSSA CIDADE”. 
3) Aprovada a Moção 53/2017 - Autor: Arnaldo de Oliveira 
Junior – Ementa - MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO AO DR. 
ANDRÉ. 4) Aprovada a Moção 54/2017 - Autor: Matheus Del 
Corso Rodrigues – Ementa: “MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO 
AOS ATLETAS LANNYARA SENNER DOS SANTOS E LAWAN 
SENNER DO NASCIMENTO”.   B) Expediente dos Vereadores: 
1) Aprovada a Indicação 285/2017 - Autor: Arnaldo de Oliveira 
Junior – Ementa: “ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 2018”. 2) 
Aprovada a Indicação 286/2017 - Autor: Arnaldo de Oliveira 
Junior – Ementa: “REPASSE DE VERBA ORÇAMENTÁRIA”. C) 
Ordem do Dia:  1) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial solicitado para o Projeto de Lei nº 031/17: “AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO NO VALOR 
DE R$ 18.571.131,24 (DEZOITO MILHÕES, QUINHENTOS E 

SETENTA E UM MIL, CENTO E TRRINTA E UM REAIS E VINTE 
E CINCO CENTAVOS”, de autoria do Sr. Prefeito, discutido e 
aprovado pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e 
aprovado em 1ª Discussão. 2) Projeto de Lei nº 018/17: “DISPÕE 
SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA-SP COM O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL-RPPS, GERIDO PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA-BERTPREV”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o 
referido projeto discutido e aprovado em 1ª Discussão. Contas 
Municipais referentes ao exercício 2013. CONSIDERANDO A 
MANIFESTAÇÃO DESTE PLENÁRIO, COM 06 VOTOS PELO 
PARECER DAS COMISSÕES QUE CONCORDA COM A 
MANIFESTAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS, E 01 VOTO PELO 
PARECER DAS COMISSÕES QUE DISCORDA DO TRIBUNAL 
DE CONTAS, 02 ABSTENÇÕES, DECLARO, PORTANTO 
REJEITADAS AS CONTAS MUNICIPAIS DO EXERCÍCIO DE 
2.013 DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA. 3) Decreto Legislativo 
093/17, que: “DISPÕE SOBRE AS CONTAS DO MUNICÍPIO 
DE BERTIOGA REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2.013”, 
sendo o referido Decreto discutido e aprovado pelo Plenário em 
Discussão Única. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO

Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA QUE ENVIDE ESFORÇOS JUNTO A SECRETARIA 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO CEEJA - 
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, 
EM ESCOLA SEDIADA NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA”. 6) 
Aprovada a Indicação 292/2017 - Autor: Eduardo Pereira de 
Abreu – Ementa: “INDICO, NOS TERMOS REGIMENTAIS, AO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA QUE REALIZE MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO E 
MANUTENÇÃO VIÁRIA NA RUA A, LOCALIZADA NO BAIRRO 
ANA PAULA”. 7) Aprovada a Indicação 293/2017 - Autor: Magno 
Roberto Silva Souza – Ementa: “CRIAR UMA ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL”. 8) Aprovada a Indicação 294/2017 - Autor: Magno 
Roberto Silva Souza – Ementa: “MUDANÇA DE TRAJETO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR”. 9) Aprovada a Indicação 295/2017 - 
Autor: Luís Henrique Capellini – Ementa: “INDICO AO PREFEITO 
MUNICIPAL QUE DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE 
REALIZE MUTIRÃO PARA ROÇAR O MATO, NIVELAR RUAS, 
DESOBSTRUIR VALAS, BEM COMO REALIZAI TODAS AS 
AÇÕES NECESSÁRIAS PARA DAR AOS MORADORES DO 
BAIRRO UMA CONDIÇÃO MELHOR DE VIDA”. 10) Aprovada a 
Indicação 296/2017 - Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – Ementa: 
“BIBLIOTECA MUNICIPAL”. 11) Aprovada a Indicação 297/2017 
- Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – Ementa: “REFORÇO 
ESCOLAR ITINERANTE”. 12) Aprovada a Indicação 298/2017 
- Autor: Arnaldo de Oliveira Junior – Ementa: “REDUÇÃO DA 
CARGA HORÁRIA DOS PROFISSIONAIS DE PSICOLOGIA”. 
13) Aprovada a Indicação 299/2017 - Autor: Antônio Carlos 
Ticianelli – Ementa: “SOLICITAÇÃO DE LIMPEZA, ROÇADA. 
DESASSOREAMENTO DAS VALAS E DESRATIZAÇÃO NAS 
RUAS E TERRENOS BALDIOS NO JARDIM RAFAEL. 14) 
Aprovada a Indicação 300/2017 - Autor: Antônio Carlos Ticianelli 
– Ementa: “INDICAÇÃO AO “DER 10” PARA ESTUDO DE 
VIABILIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS DE ESCAPE 
NA RODOVIA SP 98 -PAULO ROLIM LOUREIRO (MOGI 
BERTIOGA)”. 15) Aprovada a Indicação 301/2017 - Autor: 
Luiz Carlos Pacífico Júnior – Ementa: “SOLICITO A ARTESP 
(AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO) UMA REUNIÃO 
PARA ESCLARECIMENTOS QUANTO A CONCESSÃO PARA A 
PRIVATIZAÇÃO DAS RODOVIAS: MOGI-BERTIOGA (SP-98) E 
DOUTOR MANUEL HIPÓLITO REGO RODOVIA RIO-SANTOS 
(BR-101)”. 16) Aprovada a Indicação 302/2017 - Autor: Valéria 
Bento – Ementa: “INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, PROVIDÊNCIAS JUNTO AO GOVERNO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PARA REFORMAS ESTRUTURAIS 
NOS PRÉDIOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO, 
SITUADOS NESTE MUNICÍPIO”. 17) Aprovada a Indicação 
303/2017 - Autor: Matheus Del Corso Rodrigues – Ementa: 
“MANUTENÇÃO NO CAMPINHO DO BAIRRO VICENTE DE 
CARVALHO 2”. C) Ordem do Dia: 1) Projeto de Lei nº 031/17: 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
NO VALOR DE R$ 18.571.131,24 (DEZOITO MILHÕES, 
QUINHENTOS E SETENTA E UM MIL, CENTO E TRRINTA E 
UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS”, de autoria do Sr. 
Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª 
Discussão e Redação Final. 2) Projeto de Lei nº 018/17: “DISPÕE 
SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITO DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA-SP COM O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL-RPPS, GERIDO PELO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BERTIOGA-BERTPREV”, de autoria do Sr. Prefeito, sendo o 
referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação 
Final. 3) Projeto de Lei Complementar nº 007/17: “Revoga a Lei 
Complementar Municipal n. 128/2017”, de autoria do Sr. Prefeito, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão e 
Redação Final.  4) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência 
Especial solicitado para o Projeto de Lei nº 032/17: “ALTERA 
A LEI MUNICIPAL Nº 1.244, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. de autoria do Sr. Prefeito, 
discutido e aprovado pelo Plenário, sendo o referido projeto 
discutido e aprovado em 1ª Discussão. 5) Pedido de Tramitação 
em Regime de Urgência Especial solicitado para o Projeto de Lei 
Complementar nº 008/17: “DISPÕE SOBRE A CONSERVAÇÃO 
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CONSELHOS MUNICIPAIS

EDITAL DE DESTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL
 DA JUVENTUDE- CONJUV

O Vice-presidente do Conselho Municipal Da Juventude - 
CONJUV, no uso de suas atribuições, torna pública a destituição 
do membro listado abaixo, em atendimento ao artigo 8º do 
Regimento Interno aprovado na 52ª Reunião Ordinária, onde 
perderá o mandato o membro que deixar de comparecer a 03 
(três) reuniões sem justificação. 

DESTITUÍDO:
Representante de entidade Não-Governamental:
ONG Onda Sonora.
O membro acima descrito poderá interpor recurso dirigido a 
Presidência do Conselho Municipal da Juventude (CONJUV) 
em até 02 (dois) dias úteis após esta publicação, devendo ser 
protocolado sem pagamento de taxas na Casa dos Conselhos 
Municipais que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – 
Centro. As decisões do recurso interposto e das impugnações, 
caso houver, serão divulgadas no Boletim Oficial do Município 
(BOM).

DA ELEIÇÃO:
O edital de convocação de interessados para eleição de escolha 
dos novos membros será publicado posteriormente.

Bertioga, 13 de setembro de 2017.

José Marcos Lopes da Silva
Vice - Presidente do Conselho Municipal da Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de 
suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e 
interessados para a Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 
22 de Setembro, EXCEPCIONALMENTE, SEXTA FEIRA às 16 
horas (PONTUALMENTE), na Casa dos Conselhos Municipais, 
situada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Centro.
PAUTA:
• Aprovação da ata anterior;
• Resposta do oficio 024/2017;
• Atendimento usuários/sus sem residência fixa;
• Planejamento familiar;
• Assuntos gerais.

Ditmar Schmidt.
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA os conselheiros titulares ou 
suplentes e comunidade interessada em geral para a Reunião 
Ordinária, a ser realizada na terça-feira dia 19 de setembro, as 
15:00 horas,  no bairro Guaratuba, na Biblioteca Comunitária 
Ponto do Saber, na rua AG, lote 8, Quadra A, Costa do Sol, 
Bertioga/SP (próximo a escola municipal  José Carlos Businaro).
PAUTA:  
- Criação de grupos de estudo e trabalho; 
- Apresentação do projeto Promotoras Legais;
- Planejamento Familiar;
- Proposta de alteração da Lei Municipal nº 595 de 27 de maio 
de 2004, que criou o Conselho Municipal de Direitos da Mulher;
- Proposta de Criação do Fundo Municipal para a Promoção dos 
Direitos das Mulheres;
- Assuntos gerais.

Cinthia Santos da Conceição
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

CONVOCAÇÃO
 
O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA para a reunião Ordinária e julgamento 
de processos, a ser realizada no dia, 20 de setembro próximo, às 
14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua 
Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros que 
compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.
 
PAUTA
 - Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 - Distribuição de processo (s);
 - Assuntos Gerais
 - Julgamento dos Processos/Relatores; 23.181/97 e 3988/02 
– Carlos Eduardo; 52.126/87 e 17.985/97 – Tatiane Carvalho; 
9136/10 – André Ferauche; 2796/99 – Célio Augusto.

 
Amaury Fernando Tavares

Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Segurança Pública 
(CONSEGUR) no uso de suas atribuições que lhe foi conferida 
CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e comunidade 
interessada em geral para a Reunião, nesta terça-feira, dia 19 
de setembro de 2017, às 15 horas, no Casa dos Conselhos Dr. 
Walter José de Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 
1.117 – Centro. 
PAUTA:
Leitura da Ata anterior
Criação da Lei que estabelece horário de funcionamento para 
bares, adegas e similares.
Assuntos gerais.

Taciano Goulart Cerqueira Leite
Presidente do CONSEGUR

Convocação

A Presidente do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 
Animais de Bertioga (CMPDA) CONVOCA os conselheiros 
titulares ou suplentes e comunidade interessada em geral para 
a Reunião Ordinária nesta quarta-feira, dia 20 de setembro de 
2017, às 17 horas, na Casa dos Conselhos Dr. Walter José de 
Santana, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro. 
PAUTA:
Campanhas para obtenção de recursos/fumpa
PPA/LOA - relatório das solicitações
assuntos gerais

MAÍRA EUGENIA CARALLI
Presidente

Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Esportes de Bertioga 
(CMES)  CONVOCA os conselheiros titulares ou suplentes e 
comunidade interessada em geral para a Reunião Extraordinária 
nesta quarta-feira, dia 20 de setembro de 2017, às 09 horas, no 
Casa dos Conselhos Dr. Walter José de Santana, que fica na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Centro-Bertioga.
PAUTA:
LEI DE DIRETRIZES;
POLÍTICAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA;
ASSUNTOS GERAIS.

   Ubirajara Bezerra de Mendonça 
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO

A presidente do CME Conselho Municipal de Educação (CME), 
no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros titulares 
e interessados para participar da REUNIÃO ORDINÁRIA, que 
será realizada na próxima quinta-feira, dia 21 de setembro de 
2017, às 14hs nas dependências da sala de reunião da Secretária 
de Educação, que fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Centro – Bertioga.

PAUTA:
I - ORDEM DO DIA
A) LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR;
B) OFICIOS RECEBIDOS.
II - ASSUNTOS GERAIS.

Cleide Aparecida Máximo Maldonado
Presidente do Conselho Municipal de Educação de Bertioga

ATOS DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
 
 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2017 – PUBLICAÇÕES 
SESSÃO DO DIA 06.09.2017

 
Processo nº. 6635/15: Recorrido: A Diretoria de Finanças – 
DECISÃO: Indeferido por 08 votos a 02.

 
 

PROCESSOS DISTRIBUIDOS 2017 –  PUBLICAÇÕES 
SESSÃO DO DIA 06.09.2017

 
Processo nº. 51.023/85: Recorrido: A Seção de Fiscalização – 
DECISÃO: Deferido por 10 votos a zero.

Amaury Fernando Tavares
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

DE CONSTRUÇÕES E ADAPTAÇÕES EXECUTADAS 
IRREGULARMENTE NO MUNICÍPIO DE BERTIOGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. de autoria do Sr. Prefeito, discutido 
e aprovado pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido 
e aprovado em 1ª Discussão. 6) Pedido de Tramitação em 
Regime de Urgência Especial solicitado para o Projeto de 
Lei Complementar nº 009/17: “INSTITUI O PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL DE 2017 – REFIS 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. de autoria do Sr. Prefeito, discutido e aprovado 
pelo Plenário, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 
1ª Discussão. 7) Projeto de Lei nº 028/17: “AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 180.000,00 
(CENTO E OITENTA MIL REAIS)”, de autoria do Sr. Prefeito, 
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 1ª Discussão. 
8) Projeto de Lei nº 029/17: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA VALOR 
DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)”, de autoria do Sr. 
Prefeito, sendo o referido projeto discutido e aprovado em 1ª 
Discussão.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga

NEY VAZ PINTO LYRA 
PRESIDENTE 

ANTONIO CARLOS TICIANELLI         MAGNO ROBERTO SILVA SOUZA 
1º SECRETÁRIO                                               2º SECRETÁRIO
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SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

AETUB

ATOS DO CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 08/09/2017 À 14/09/2017

 9176/15 CAB. 5112/12 SAMUEL RODRIGUES PEREIRA, 
4447/09 WILSON GERALDO COSTA, 11582/15 CAB 4214/07 
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS, Considere a Licença de 
Ocupação, pago os emolumentos e quitado o ISS em 30 dias.
10328/15 CAB 7909/10 JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 
BONFIM,  Considere a Carta de Habitação expedida em Ex-
Offício a Titulo Precário.
817/17 CAB. 2924/99 VALDIR BRITO DE MEDEIROS 10308/15 
ADRIANO VIEIRA DE SOUSA, 11548/15 CAB. 9457/96 
ELBIMEIRE DE ALMEIDA MAIOLINE DE LIMA,  Expeça-se a 
Carta de Habitação em Ex-Offício, quitado o ISS em 30 dias.
11628/15 CAB. 4072/09 CARLOS ALBERTO CARDOSO 
COSTA E MARCOS MACEDO RANDES, Expeça-se a Carta 
de Habitação, pago os emolumentos, quitado o ISS em 30 dias.
 3424/17 CAB. 50717/90 MARCELO UBRIACO E OUTRA, 
11299/15 CAB 50891/89 SERGIO MAZZONI, Expeça-se a Carta 
de Habitação a Titulo Precário.
1295/16 CAB. 51146/87 MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA, 
Dê-se baixa na licença de demolição. 

NOTIFICAÇÃO – 024/17- COAL(SEAL).

CONFORME A LEI Nº324/98, ART.142, § 2º, ALÍNEAS “a” e 
“b”; FORAM LANÇADAS AS SEGUINTES GUIAS; SUJEITAS 
A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O VENCIMENTO 
DE 30 DIAS (LEI 316/98, ART.9º, §2º); REFERENTES AOS 
PROCESSOS Nºs:  51806/90-4967/17 LUIZ FERNANDO 
BLUHU – R$ 694,57 – VENC.01/10/17; 7025/03-4942/17 
MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA – R$ 229,33 – 
VENC.01/10/17; 4199/04-5168/16 FERNANDO ROSA – R$ 
3.987,25 – VENC.11/10/17; 10438/10-8008/15 JOSE PEREIRA 
DOS SANTOS – R$ 1.472,03 – VENC.13/10/17; 

VANDERLEI POLETTO-Reg.393-2
COORDENADOR-COAL

ATOS DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E UNIDADES 
SUBORDINADAS

LAVRADO Documento de Intimação e Autuação – DIA n.º 
5862/17 anexa ao Processo PMB 9773/2015 (cabeça 7096/2015), 
em nome de SILVIO JACINTO, referente ao imóvel na Rua 
Eduardo Magalhães Gama, quadra R, lote 23, Jd. Vista Linda – 
Bertioga/SP, inscrição cadastral 95.018.023.000: “Comparecer 
a Secretaria de Meio Ambiente para solucionar processo em 
aberto; Efetuar retirada de árvore sem autorização (art. 80 da 
Lei 294/98)” no prazo de 30 (trinta) dias.

EMITIDA GUIA referente ao Documento de Intimação e Autuação 
– DIA n.º 4281/16 anexa ao Processo PMB 10435/2012 (cabeça 
6987/2009), em nome de AMORIM E AMORIM PIZZARIA LTDA 
ME, que trata de “Perturbar o bem-estar público com ruídos/
vibrações que extrapolem os níveis compatíveis (Art. 41 da Lei 
n.º 294/98 e Art. 4 e 5 da Lei n.º 428/00, combinado com Outros)”, 
referente ao imóvel localizado na Rua Nicolau Miguel Obeid, 
n.º1335, Jd. Vista Linda – Bertioga/SP.

MARCO ANTONIO DE GODOI 
Secretário de Meio Ambiente

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS 
DE BERTIOGA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
Sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554, neste ato representado por sua Presidente, Bruna 
Fernanda Cordiolli, convoca: 

ATENÇÃO PARA A QUARTA CHAMADA DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS 2ºSEM/2017

CONVOCADOS – SANTOS / NOITE 
RODRIGO SEIDEL DE ALMEIDA

JOÃO PAULO VIEIRA DOS SANTOS
JULIA MARIANE DOS SANTOS FELISBINO

ATENÇÃO CONVOCADOS
O prazo para os candidatos CONVOCADOS comparecerem à Sede da 
AETUB, localizada na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, sl 04,  Vila 
Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 é de 18/09/2017 à 20/09/2017. 
OS CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECEM NESTAS DATAS SERÃO 
AUTOMATICAMENTE EXCLUIDOS DA LISTA.
OS CONVOCADOS DEVERÃO COMPARECER A SEDE PARA A 
CONFIRMAÇÃO DOS DOCUMENTOS ABAIXO, PARA QUE SEJA 
EMITIDO O BOLETO DA TAXA ASSOCIATIVA 2ºSEM/2017 NO VALOR 
DE R$ 290,00 (DUZENTOS E NOVENTA REAIS).
APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO BOLETO, O 
CANDIDATO PODERÁ REALIZAR O CADASTRO DE SÓCIO ATIVO.
APRESENTAR CÓPIAS AUTÊNTICADAS EM CÁRTÓRIO DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS:
Documentação que deve ser apresentada pelo CANDIDATO e MEMBROS 
do grupo familiar:
- RG.
- CPF.
- Comprovante de residência no nome do candidato ou responsável.
- Comprovante de rendimentos do estudante e dos integrantes da 
residência de seu grupo familiar.
No caso de renda como AUTÔNOMO, trazer declaração de renda e cópia 
da CARTEIRA DE TRABALHO. (Páginas: foto, identificação, último registro 
e a próxima página em branco).
No caso de renda como ASSALARIADO, trazer último holerite. 
No caso de desemprego trazer cópia da CARTEIRA DE TRABALHO. 
(Páginas: foto, identificação, último registro e a próxima página em branco).
Maiores de 16 anos deverão apresentar a CARTEIRA DE TRABALHO. 
(Páginas: foto, identificação, último registro e a próxima página em branco).
- Comprovante de matrícula 2º Semestre 2017.
- Título de Eleitor (MAIORES DE 18 ANOS, CASO NÃO TENHA O 
TÍTULO DE ELEITOR É NECESSÁRIO EMITIR E TRAZER A CÓPIA 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
BERTIOGA

 
RESOLUÇÃO Nº 05/2017 – CMAS

 Dispõe sobre a regularização dos Demonstrativos do ano de 
2012, 2013, 2014, 2015 e 2016 dos lançamentos no SUASWEB 
referentes aos recursos do IGDBF.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Bertioga (CMAS), no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 8.742/93 e Lei Municipal nº 201/96, e considerando a 
necessidade de regularizar as divergências nos valores dos 
Demonstrativos do SUASWEB, referente aos recursos do IGDBF 
dos exercícios de 2012, 2013, 2014, 2015 e 2016, apresentadas 
no Ofício 133/17 – SD, exposto na plenária realizada em reunião 
ordinária no dia 05 de setembro de 2017, nas dependências 
da Casa dos Conselhos (Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – 
Centro) e registrada na ata sob o número 70, de 05 de setembro 
de 2017.

 RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a correção dos Demonstrativos SUASWEB 

referente aos recursos do IGDBF dos exercícios de 2012, 2013, 
2014, 2015 e 2016, apresentadas no Ofício 133/17 – SD.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

Bertioga, 11 de setembro de 2017.
Keila Seidel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS)

DO PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO DO TÍTULO AUTÊNTICADA EM 
CARTÓRIO).
- Comprovante da última eleição. (Na ausência dos comprovantes poderá 
emitir a CERTIDÃO de QUITAÇÃO ELEITORAL no site: http://www.tse.
jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral).
- 2x FOTOS RECENTES 3X4.
OBS: Na ausência de quaisquer documentos citados acima não será 
possível realizar o cadastro.
Horário de Atendimento será das 8H AS 15H30.

BRUNA FERNANDA CORDIOLLI 
Presidente
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SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CIDADANIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Atenção ex-servidores
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS os ex-servidores abaixo relacionados a 
comparecerem  até o dia 29 de setembro de 2017 à Sala de 
Atendimento da Folha de Pagamento (anexo à Medicina do 
Trabalho), no horário das 9h às 11:30h ou das 13h às 15:30h 
para ciência de processo:

Matrícula                        Nome                        Proc 
Adm.
5227    DECIO NEVES GONÇAVES FILHO        734/17
5074        ANA CAROLINA FERREIRA                       6789/17

Bertioga, 14 de setembro de 2017.

Terezinha Maria de Souza Borges
Coordenadora Interina da Folha de Pagamento

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
PERMISSIONÁRIOS AMBULANTES

AVISO - CONVOCAÇÃO

Solicitamos o comparecimento do(s) permissionário(s) da(s) 
licença(s) de ambulante(s) abaixo, no prazo máximo de 10 
dias a partir desta publicação, para tratar de assuntos de seu 
interesse.

LICENÇA   PERMISSIONÁRIO
5000-1460 EDSON ROBERTO MONTIOEL VIEIRA
5000-2116 MARCELO PINTO DOS SANTOS

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO
AVISO - CONVOCAÇÃO

Solicitamos o comparecimento do(s) Sr(s) abaixo, no prazo 
máximo de 10 dias a partir desta publicação, para tratar de 
assuntos de seu interesse.

PROCESSO REQUERENTE
3501-2017-1 ANDRÉ JOÃO DOS SANTOS

Jackson Pierre Santos
Diretor de Abastecimento

Atenção Servidor
CONVOCAÇÃO

CONVOCAMOS o servidor abaixo relacionado a comparecer 
até o dia 29 de setembro de 2017, à Sala de Atendimento 
do Recursos Humanos (anexo à Medicina do Trabalho), no 
horário das 9h às 11:30h ou das 13h às 15:30h para ciência 
de processo:

Matrícula                     Nome                               Proc Adm.
4323   JOSILMA MARTINS BONFIM               425/17

Bertioga, 14 de setembro de 2017.

Terezinha Maria de Souza Borges
Coordenadora Interina da Folha de Pagamento

COMUNICADO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, COM BASE 
NO ART. 48, § 1º - I, DA LEI COMPLEMENTAR 101/00 (LRF), 
TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PARA DISCUSSÃO QUANTO A PROJETO SUBSTITUTIVO 
DO PPA 2018/2021, ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 2018 (LDO) E 
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2018 (LOA), NO DIA 
19 DE SETEMBRO DE 2017 AS 10:00 HORAS, NA SALA 
DE REUNIÕES NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, NO PAÇO MUNICIPAL, OPORTUNIDADE QUE 
CONVIDA A POPULAÇÃO EM GERAL, REPRESENTANTE DE 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, CLASSISTAS, SINDICAIS, 
SETORIAIS, COMUNITÁRIAS E OUTRAS DEVIDAMENTE 
INSTITUÍDAS.

BERTIOGA, 13 DE SETEMBRO DE 2017.
ROBERTO CASSIANO GUEDES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COMISSÃO DE ESTUDOS E ANALISE DO TRANSPORTE 
COLETIVO E URBANO DE BERTIOGA - CEAT.

CONVOCAÇÃO

O Presidente da CEAT, “Comissão de Estudo e Análise 
do Transporte Coletivo e Urbano de Bertioga” no uso de suas 
atribuições legais, convoca seus membros para reunião ordinária 
que será levada a efeito às 10h00, do dia 20 de setembro de 
2017, à Rua Luiz Pereira de Campos, nº. 901, Vila Itapanhaú, 
na Sala de Reuniões da Educação.
PAUTA:
-Leitura da Ata da reunião anterior;
-Apresentação do Plano de Transporte;
-Assuntos gerais.

Bertioga, 08 de setembro de 2017
ROBERTO TEIXEIRA RIBEIRO

Presidente da CEAT

Portaria SE n° 04/2017

A Secretária de Educação Rossana Aguilera Garcia Barbosa, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º - HOMOLOGAR à vista do Parecer da Diretoria de Gestão 

6337/11 RUBILENE MARIA DA SILVA NASCIMENTO, 1565/05 
RAIMUNDO NONATO DOS REIS, 6038/10 JUNIA BERVILAQUIA 
BEZERRA, 5667/05 EULALIO GONÇALVES DAS NEVES, 
5848/04 SEBASTIÃO FARIAS, 3120/11 PAUÇO CESAR 
FRATTINI, 51947/91 JOÃO JORGE QUEIJO, 5526/06 JOSÉ 
LEITE DE SIQUEIRA, 3531/01 ALENCAR FLORIANO DE 
TOLEDO FILHO E OUTRO, 6638/04 MARIA DAS GRAÇAS 
PEREIRA, 2921/08 FRANCISCO STUCCHI, 144/15 JORGE 
FRANCISCO DOS SANTOS, 6811/06 VICTOR PHELIPE 
BOLANCHA, 1784/15 RAF CONSTRUÇÕES E REFORMAS 
DE PROJETOS, 5341/06 WALDEMAR GOMES DA SILVA , 
Informação de correspondências ref. a taxas e/ou intimações, 
devolvidas pelo correio.
79/13 CAB. 6966/03 FLAVIO CLEMAN SCAGLIUSI, Sim como 
requer quanto a petição.
3100/13 CAB.9488/09 JOSÉ ALVE DIVINO PAULINO, 2526/17 
CAB 64489/92 ARACY FUGANHOLI, Sim como requer, 
prorrogue-se por 30(trinta) dias o prazo para cumprir o solicitado 
em petição. 
11522/15 CAB. 50047/86 JOSÉ CARLOS CHIERECCI,
 7136/13 CAB. 3376/93 SHEILA MARIAN PIZARRO FRANZINI 
SOARES, 6842/14 CAB. 387394 POSTO DE SERVIÇOS 
ALBATROZ LTDA, 740/14 CAB 3466/11 ANTONIO CORREIA 
DOS SANTOS , Arquive-se assunto solucionado. 
 7708/16 DALTO CRUZ STIPANICH, Arquive-se por desinteresse.
6754/14 CAB. 50478/86 CONDOMINIO EDIFICIO OCHO 
RIOS,6865/17 CP SPE LTDA, Compareça o RT para 
esclarecimentos em 30(trinta) dias.
6392/12 CAB. 7906/02, Compareça o Sr. José Senhor da Silva 
em 30 dias, para tratar de assunto do seu interesse.
 11110/15 CAB. 5945/04 AGENOR JOSE DE LIRA, Expeça-se a 
Carta de Habitação “Ex-Officio”, pago os emolumentos, quitado 
o ISS em 30 dias.
4724/09 CAB. 324/03 GILBERTO DO NASCIMENTO E OUTRO, 
8832/14 CAB 7231/05 ANTONIO CRUZ DA SILVA E OUTRO, 
7127/14 CAB. 52163/88 ALBERTO LOPES RAPOSO NETO, 
Sim como requer, prorrogue-se por 30 dias, o prazo para cumprir 
intimação.
10392/15 CAB. 51712/89 JEAN CARLOS VIEIRA SINGI,11244/15 
CAB. 4057/11GENILDO KASSUHIRO MUKUDAI, Expeça-se a 
Carta de Habitação, pago os emolumentos e quitado o ISS em 
30 dias.

1295/16 CAB. 51146/87 MARCUS VINICIUS PEREIRA DA 
SILVA, Expeça-se a Carta de Habitação Complementar, pago 
os emolumentos e quitado o ISS em 30 dias.
4731/98 SEBASTIÃO INACIO LEAL, 7340/15 CAB. 51361/91 
GERSON VIANA DE MEDEIROS, 6252/17 CAB. 10919/96 
RAILTON SANTOS SANTIAGO, Indeferido o solicitado.

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras

OBRAS IRREGULARES EMBARGADAS/ OU INTERDITADAS

DIAE 25851 MARINA DO FORTE SÃO JOÃO - Rua Francisco 
Pinto, 200 –  Bairro: Vicente de Carvalho II, DIAE 25021 A QUEM 
DE DIREITO – Rua Francisco Chaves, Qd. 05 Lt. 09 – Bairro: 
Vicente de Carvalho II. 

ENGº LOURIVAL GONÇALVES DOS SANTOS
Chefe de Seção de Fiscalização de Obras

Pedagógica e Supervisão de Ensino, os Adendos/2017 aos 
Planos de Gestão Quadrienais vigentes das Unidades Escolares.
1) EM Maria Lúcia Soares Monteiro
2) EM José Ermírio de Moraes Filho
3) EMEIF Boraceia
4) EM Prof. José Inácio Hora
5) EMEI Jardim Albatroz
6) EMIG Nhembo ‘e’ á Porã
7) EM José de Oliveira
8) NEIM Chácara Vista Linda
9) NEIM Prof. Irene Vaz Pinto Lyra
10) Escola de Educação Infantil Caiçarinha

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 14 de setembro de 2017.
Rossana Aguilera

Secretária de Educação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
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para a colocação e placas e manutenção das vias públicas, 
conforme solicitação do Secretário de Segurança e Cidadania
Data da entrega dos envelopes: 04 de outubro  até as. 13h30
Data de abertura:  04 de outubro as 14h00 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, disponível a partir 
do dia 19 de setembro de 2017

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2017

Processo n° 6718/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de bica 
corrida, conforme solicitação da Secretaria de Serviços Urbanos.
Data da entrega dos envelopes:   04 de outubro   até as. 09h30
Data de abertura:  04 de outubro as 10h00 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, disponível a partir 
do dia 19 de setembro de 2017

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017

Processo n° 4749/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de 
água mineral em galões de 20 litros, para suprir a demanda 
da Prefeitura Municipal de Bertioga, conforme solicitação da 
Secretaria de Administração.
Data da entrega dos envelopes:   03 de outubro   até as. 13h30
Data de abertura:  03 de outubro as 14h00 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    

Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, 

junto à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 
11h30m e das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, 
no endereço acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, 

COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017

PROCESSO nº 3819/2017

A Diretoria de Licitação e Compras, por solicitação da Secretaria 
de Segurança e Cidadania, comunica a quem possa interessar 
que está suspenso o certame “sine die”.

Bertioga, 15 de setembro de 2017
Cristina Raffa Volpi

Diretora de Licitação e Compras

Processo nº 3.900/2017
Chamamento Público nº 05/2017.

A Secretaria de Saúde do Município de Bertioga, torna público, 
em cumprimento ao parágrafo 3º, inciso II do artigo 7º da 
Lei Municipal nº 855/09, a relação das Organizações Sociais 
que manifestaram interesse em firmar Contrato de Gestão: 
ASBESAAN – Associação Beneficente de Saúde Dr. Arthur 
Alberto Nardy; APGP – Associação Paulista de Gestão Pública; 
PRÓ SAÚDE – Associação Beneficente de Assistência Social 
e Hospitalar; INCC – Instituto Nacional de Ciências da Saúde 
e GAMP – Grupo de Apoio a Medicina Preventiva e à Saúde 
Pública. 

Bertioga, 13 de setembro de 2017
Comissão Especial de Seleção

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017 - RETIFICADO

Processo n° 3305/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material 
pedagógico para utilização pelos profissionais e alunos da rede 
pública municipal de ensino, conforme solicitação da Secretaria 
de Educação.
Data da entrega dos envelopes: 29 de setembro  até as 09h30min. 
Data de abertura: 29 de setembro  de  2017  até as 10h00min. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br. 

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº  66/2017

Processo n° 5535/2017
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
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disponível a partir do dia 19 de setembro de 2017

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2017

Processo n° 5536/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de material 
para sinalização viária, conforme solicitado pela Secretaria de 
Segurança e Cidadania
Data da entrega dos envelopes:   03 de outubro   até as. 09h30
Data de abertura:  03 de outubro as 10h00 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, disponível a partir 
do dia 19 de setembro de 2017

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017

Processo n° 6341/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual Locação de Banheiro 
Quimico.
Data da entrega dos envelopes:   02 de outubro até as. 13h30
Data de abertura:  02 de outubro as 14h00 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, disponível a partir 
do dia 19 de setembro de 2017

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2017

Processo n° 4766/2017

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de materiais 
médico hospitalares para atendimento das Unidades Básicas de 
Saúde e Hospital Municipal, conforme solicitação da Secretaria 
de Saúde
Data da entrega dos envelopes:   02 de outubro   até as. 09h30
Data de abertura:  02 de outubro as 10h00 

Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br, disponível a partir 
do dia 19 de setembro de 2017.

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017

Processo n° 6672/2017

Objeto: Contratação de Empresa Jornalística de grande 
circulação diária para publicação de Avisos de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Bertioga, conforme solicitação da 
Secretaria de Governo e Gestão
Data da entrega dos envelopes:   29 de setembro de 2017 até 
as 13h30
Data de abertura: 29 de setembro de 2017 as 14h00
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Diretoria de Licitação 
e Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Centro – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalados, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor  preço
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa consulta e retirada do 
edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 Centro Bertioga, junto 
à Diretoria de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e 
das 13h30m às 15h30m. O Edital estará disponível, no endereço 
acima e através do site www.bertioga.sp.gov.br. 

Bertioga,15 de setembro de 2017.
CRISTINA RAFFA VOLPI

Diretora de Licitação e Compras

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 27/2017
PROCESSO Nº 8728/2016

No uso de minhas atribuições legais, de acordo com o Decreto 
nº 2.665 de 02/01/2017,  após examinar minuciosamente toda 
documentação relativa a Pregão Presencial n.º 27/2017.

RESOLVO:
Com fundamento na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº 1122/06 e 1152/06, e Lei 8666/93 
e suas posteriores  alterações, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 27/2017, 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” cujo objeto é a Aquisição 
de Mobiliário destinados ao Núcleo de Educação Infantil 
Municipal Prof. Amilton José do Amparo, conforme solicitação da 
Secretaria de Educação, sendo os itens adjudicado as empresas,  
CPS Mobiliário e Equipamentos EIreli ME (CPS Mobiliário e 
Equipamentos EIreli ME), o item 12  com valor unitário de R$ 
418,00, o item 13 com valor unitário de R$ 545,00, o item 14  com 
valor unitário de R$239,00, o item 15  com valor unitário de R$ 
315,00, o item 16 com valor unitário de R$ 315,00, o item 17  com 
valor unitário de R$ 270,00, o item 18  com valor unitário de R$ 
470,00, o item 19  com valor unitário de R$ 1.200,00, o item 20  

com valor unitário de R$ 150,00, o item 29  com valor unitário de 
R$ 205,00, o item 34  com valor unitário de R$ 1.225,00 (COTA 
PRINCIPAL); Comercial Monarca Magazine Eireli EPP (CNPJ 
24.290.183/0001-95), item  35 com valor unitário de R$ 64,00; 
item 36   com valor unitário de R$ 38,40 (COTA PRINCIPAL); 
Elio da Silva Pião – ME (CNPJ 17.686.752/0001-50), item 09    
com valor unitário de R$87,00; item  21   com valor unitário de 
R$ 218,00; item 30    com valor unitário de R$ 665,00 (COTA 
PRINCIPAL); item  01  com valor unitário de R$ 2.195,00; item  02   
com valor unitário de R$ 1.890,00, item 03    com valor unitário de 
R$ 1.500,00, item 04  com valor unitário de R$ 6240,00, item  05   
com valor unitário de R$ 2.230,00, item   06  com valor unitário 
de R$ 2.270,00; item  07   com valor unitário de R$ 2.160,00, 
item  08   com valor unitário de R$ 725,00, item  31   com valor 
unitário de R$ 3.540,00, item 32  com valor unitário de R$ 620,00 
(COTA RESERVADA); Reformóveis Com. de Móv. Esc. Ltda – 
EPP (CNPJ 12.187.749/0001-79), O item   10 com valor unitário 
de R$ 720,00, item  11 com valor unitário de R$ 905,00, item  22 
com valor unitário de R$ 890,00, item  23  com valor unitário de 
R$ 242,00; item  24 com valor unitário de R$ 348,00, item  25   
com valor unitário de R$ 400,00, item  26   com valor unitário de 
R$ 383,00, item 27  com valor unitário de R$ 490,00, item  28   
com valor unitário de R$ 470,00, item  33   com valor unitário 
de R$ 68,00 (COTA PRINCIPAL). Perfazendo um total de R$ 
97.724,80 (noventa e sete mil, setecentos e vinte e quatro reais 
e oitenta centavos.).
Autorizo os empenhos para fazer frente a despesa.

Bertioga, 15 de setembro de 2017
ROSSANA AGUILERA GARCIA BARBOSA

Secretária de Educação

SECRETARIA DE SAÚDE

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG); 
-  CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF); 
- TÍTULO DE ELEITOR; 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

CONVOCAÇÃO

Considerando o prazo estabelecido na convocação do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NA ÁREA DA SAÚDE Nº 01/2017, em razão da 
não apresentação dos interessados, a Prefeitura do Município 
de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados 
conforme sua posição classificatória a comparecerem no Anexo 
da Secretaria de Educação, situada no Paço Municipal, na 
Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901, Vila Itapanhau, Bertioga/
SP, conforme data e horário a seguir, com os originais e xerox 
da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia 
legível). O candidato que não comparecer no prazo designado 
perderá a respectiva vaga, convocando-se o subsequente da 
ordem de classificação, quando houver:

Dia 18/09/2017 – 8:00 ás 13:00 horas
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LEIS DECRETO N. 2.826, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.789, de 14 de julho de 2017, que nomeou a 
Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura do Município de Bertioga.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO que o servidor Wagner de Oliveira Santos solicitou sua 
destituição da Comissão Permanente de Avaliação, conforme consta dos autos 
do processo administrativo n. 967/01;

CONSIDERANDO que, em substituição, o Secretário de Planejamento Urbano 
indicou o servidor João Paulo Casolaro;

DECRETO N. 2.825, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

Nomeia o Conselho Municipal de Desenvolvimento da Pesca, Aquicultura, 
Piscicultura e Agrícola de Bertioga – CMDPESCA para o biênio 2017/2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o resultado do cadastramento e eleição dos representantes 
de cada seguimento para constituir o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
da Pesca, Aquicultura, Piscicultura e Agrícola de Bertioga – CMDPESCA, 
conforme estabelece o artigo 3º, da Lei Municipal n. 988, de 08 de setembro 
de 2011;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Pesca, Aquicultura, Piscicultura e Agrícola de Bertioga – 
CMDPESCA, para o biênio 2017/2019, na forma do artigo 3º, da Lei Municipal 
n. 988, de 08 de setembro de 2011, os seguintes representantes:
I – Poder Executivo:
a) Secretaria de Meio Ambiente:
1. Felipe Ebling, titular;
2. Fernando Almeida Poyatos, suplente.

b) Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte:
1. Antonio Silva Neto, titular;
2. Antonio Carlos Carvalho Nunes, suplente.

II – Poder Legislativo:
1. Sérgio dos Santos, titular; 
1.2. Beatriz Dias Novo, suplente. 
2. Caio Alves de Toledo, titular; 
2.1. Pedro Rezende da Silva, suplente.

III – Entidades civis ligadas a Pesca, Aquicultura, Piscicultura e Agrícola, 
devidamente constituídas e em plena atividade no Município de Bertioga:

a) Colônia de Pescadores Z-23 de Bertioga:
1. João do Espírito Santo, titular;
2. João do Espírito Santo Júnior, suplente.
b) ONG Crescer:
1. Thomas Schmidt, titular;
2. Ditmar Schmidt, suplente.

c) Boracéia Viva:
1. Ubirajara Gonçalves de Lima, titular;
2. Carla Emília de Lima, suplente. 

IV – Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo:
1. Alberto Ferreira de Amorim, titular;
2. Willian do Rosário Ribeiro, suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 13 de setembro de 2017. (PA n. 2868/17)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 2.824, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

Regulamenta a Lei Complementar Municipal n. 130, de 1º de setembro de 
2017, que instituiu o Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 
2017, e dá outras providências. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º O Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 2017, instituído 
pela Lei Complementar n. 130, de 1º de setembro de 2017, com a finalidade 
de promover regularização de débitos decorrentes de créditos tributários e 
não tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, existentes com a Administração Direta em razão de 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2016, é regulamentado 
pelo presente Decreto.
Art. 2º Para fins de início de vigência do Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS 2017) considera-se termo inicial 13 de setembro de 2017.
Art. 3º O desconto previsto no inciso I do artigo 5º tem por escopo um 
incentivo para que o maior número possível de contribuintes acorram ao 
REFIS 2017, devendo os pagamentos respectivos ocorrerem no período 
de 90 (noventa) dias contados do termo inicial.
Art. 4º Nas hipóteses de parcelamento em que houver opção do contribuinte 
pelo pagamento de entrada, esta corresponderá, no mínimo, a 10% (dez 
inteiros por cento) do débito.
Art. 5º Em todas as modalidades de parcelamento previstas na Lei 
Complementar n. 130/2017 as parcelas geradas serão mensais, fixas e 
consecutivas.
Art. 6º A guia DARE deverá ser gerada e emitida pelo próprio contribuinte, 
diretamente no sítio eletrônico www.tjsp.jus.br, para efetivação da baixa da 
respectiva execução fiscal perante o Tribunal de Justiça.
Parágrafo único. A extinção do feito só se dará mediante comprovação nos 
autos da DARE devidamente quitada, podendo o respectivo comprovante 
ser entregue na Divisão de Atendimento ao Contribuinte ou ser remetido 
ao e-mail divat@bertioga.sp.gov.br.
Art. 7º Para fins do Programa de Recuperação Fiscal de 2017 – REFIS 2017, 
quanto ao parcelamento dos honorários advocatícios previstos no artigo 5º, § 
5º, inciso II; ao somatório dos valores devidos, além dos valores constantes 
no inciso I, do § 5º, do artigo 5º, serão acrescidos os honorários advocatícios 
equivalentes a 10 % (dez por cento) do valor do acordo celebrado, após 
aplicados os descontos previstos nos incisos I a V do referido artigo, no 
caso de processos judiciais, dividido em até o mesmo número de parcelas 
do acordo celebrado, com valor mínimo de cada parcela correspondendo 

LEI COMPLEMENTAR N. 132, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Corrigi erro material cometido na Lei Complementar n. 127, de 19 de 
abril de 2017.

Autor: Caio Matheus – Prefeito do Município

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga:

ERRATA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  NA ÁREA DA 

SAÚDE N° 01/2017

Torna nula a convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
considerando que a mesma foi equivocada,  em razão da falta 
de vagas para a referida função, retornando as candidatas para a 
lista de espera, obedecendo a ordem  classificatória de cada uma. 
Dia 14/08/2017 – 8:00 ás 13:00 horas

Bertioga, 15 setembro de 2017.

Engº Caio Matheus
PREFEITO MUNICIPAL

- QUITAÇÃO ELEITORAL; 
- CERTIFICADO DE RESERVISTA (ATÉ 45 ANOS DE IDADE); 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 
IDADE; 
- CPF DOS FILHOS E DEPENDENTE; 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO DOS FILHOS, MENORES DE 
CINCO ANOS; 
- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE, EM CONFORMIDADE 
COM O CONSTANTE NO ITEM 2.2 DO EDITAL; 
- CERTIDÃO DE CASAMENTO OU CERTIDÃO COM 
AVERBAÇÃO; 
- PIS/PASEP; 
- 01 FOTO RECENTE (3X4, COLORIDA); 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM SEU NOME 
(CONTA DE ÁGUA OU LUZ); 
- CÓPIA DA CERTEIRA DE TRABALHO, Nº, SÉRIE E 
QUALIFICAÇÃO; 
- COMPROVANTE DE EXPERIÊNCIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO; 
- DECLARAÇÕES DE BENS; 
- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO; 
- CÓPIA DA CARTEIRA DO CONSELHO DE CLASSE; 
- CURSO ESPECÍFICO EXIGIDO PELA FUNÇÃO; 
- ANTECEDENTE CRIMINAL. 
Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo, o candidato deverá comparecer à 
COFP – Coordenadoria da Folha de Pagamento, para desistência 
do cargo. 

Bertioga, 15 setembro de 2017.

Engº Caio Matheus
PREFEITO MUNICIPAL

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão 
e Redação Final na 27ª Sessão Ordinária, realizada no dia 12 de setembro 
de 2017, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica corrigido erro material cometido na Lei Complementar n. 127, 
de 19 de abril de 2017:

Onde se lê na epígrafe:
“Cria a Carga Suplementar para o Pessoal do Magistério, alterando e 

incluindo dispositivos na Lei Complementar n. 129, de 29 de agosto de 1995.”

Leia-se:
“Cria a Carga Suplementar para o Pessoal do Magistério, alterando e 

incluindo dispositivos na Lei n. 129, de 29 de agosto de 1995.”

Onde se lê no artigo 1º:
“Art. 1º Esta Lei Complementar cria a Carga Suplementar para o Pessoal 

do Magistério, alterando e incluindo dispositivos na Lei Complementar n. 
129, de 29 de agosto de 1995.”

Leia-se:
“Art. 1º Esta Lei Complementar cria a Carga Suplementar para o Pessoal 

do Magistério, alterando e incluindo dispositivos na Lei n. 129, de 29 de 
agosto de 1995.”

Onde se lê no artigo 2º:
“Art. 2º Inclui-se ao Capítulo III, do Título VII, da Lei Complementar n. 129, 

de 29 de agosto de 1995, os artigos 216-A, 216-B, 216-C, 216-D, 216-E, 
216-F e 216-G, que passam a vigorar com as seguintes redações:”

Leia-se:
“Art. 2º Inclui-se ao Capítulo III, do Título VII, da Lei n. 129, de 29 de agosto 

de 1995, os artigos 216-A, 216-B, 216-C, 216-D, 216-E, 216-F e 216-G, que 
passam a vigorar com as seguintes redações:”

Art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos da Lei Complementar 
n. 127, de 19 de abril de 2017.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 19 de abril de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017. (PA n. 1896/17)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

a R$ 50,00 (cinquenta reais).
Parágrafo único. Para o cálculo dos valores referentes às parcelas da 
verba honorária, bem como ao número de parcelas, será aplicada tabela 
escalonada em UFIB’s, previamente parametrizada no sistema, em 
observação à Lei Municipal n. 905/2010 e artigo 85, § 19, da Lei Federal 
n. 13.105/16. 
Art. 8° A adesão aos benefícios do Programa REFIS 2017 deverá ser 
expressa por meio de assinatura de Termo de Confissão e Parcelamento 
de Débito, conforme modelo fornecido pela Divisão de Atendimento ao 
Contribuinte e implica o reconhecimento irretratável e irrevogável dos 
débitos nele indicados.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 13 de setembro de 2017. 
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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EXTRATOS

DECRETO N. 2.831, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Anexo I, do Decreto Municipal n. 527, de 14 de julho de 2000, que 
regulamentou as feiras de convivência no Município. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo n. 7112/17;
DECRETA:

DECRETO N. 2.830, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o artigo 1º, do Decreto Municipal n. 922, de 05 de julho de 2004, que 
regulamentou a utilização do Espaço Público destinado à Feira de Convivência. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo n. 7112/17;

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto Municipal n. 922, de 05 de julho de 2004, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 1º (...)

VI – administrar a utilização dos sanitários disponíveis no equipamento público 
instalado junto ao canteiro central na Avenida Anchieta, defronte aos números 
99 a 101, nas proximidades da Feira de Convivência, devendo manter às 
suas expensas os materiais de limpeza, bem como zelar pelo seu asseio e 
conservação”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017. (PA n. 7112/17)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 2.829, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Altera o Decreto Municipal n. 2.479, de 11 de março de 2016, que nomeou 
os membros do Conselho Municipal da Juventude – CONJUV. 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a solicitação do Poder Legislativo Municipal através 
do Ofício n. 507/2017, juntado aos autos do processo administrativo n. 
1177/2016;
DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.479, de 11 de março de 2016, que nomeou 
os membros do Conselho Municipal da Juventude - CONJUV, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

 I – (...)

b) Poder Legislativo: 
1. Beatriz Dias Novo, titular;
1.1. Caio Alves de Toledo, suplente;

2. Juliane de Souza Fernandes, titular;
2.1. Pedro Rezende da Silva, suplente”. (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017. (PA n. 5083/2007)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Art. 2º As despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar de 
que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017.
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETO N. 2.828, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Poder Executivo Municipal 
no valor de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais).

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as disposições do artigo 4º, inciso I, da Lei Municipal 
n. 1.244/2016, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares até o limite de 5% (cinco por cento) do orçamento da despesa 
fixada no artigo 1º, do mesmo diploma legal, observando-se o disposto no art. 
43, da Lei Federal n. 4.320/64, e a necessidade de adequação orçamentária 
junto às Secretarias de Segurança e Cidadania – SC; e Obras e Habitação – SO;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil 
e quinhentos reais), destinados às seguintes dotações orçamentárias:

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

PORTARIA N. 472, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 - 
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do ex-servidor 
GIDEÃO RODRIGUES DE SOUSA, com fundamento legal no artigo 123, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para ser conduzido pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, 
para que no prazo legal apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos, a contar 
da data de publicação desta Portaria, na forma do art. 127, da Lei Municipal n. 
129/95. (PA n. 6040/17)

PORTARIA N. 473, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 - 
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 07 de agosto de 2017, a retribuição 
pecuniária concedida ao servidor ANTONIO CARLOS RODRIGUES BARRETO, 
Fiscal, Registro Funcional n. 999, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 
556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 
1.378, de 24 de abril de 2009.

PORTARIA N. 474, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 - 
NOMEIA, a partir de 18 de setembro de 2017, a servidora pública municipal JANETE 
MELO DOS SANTOS, Oficial de Administração, Registro Funcional n. 519, para 
atuar na COMISSÃO PERMANENTE DE CADASTRAMENTO E ELEIÇÃO DE 
CONSELHOS MUNICIPAIS, instituída pela Portaria n. 184/17.

PORTARIA N. 475, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 -  
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do ex-servidor 
GIDEÃO RODRIGUES DE SOUSA, com fundamento legal no artigo 123, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para ser conduzido pela COMISSÃO 
PERMANENTE DE PROCESSOS DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS – COPIAS, 
para que no prazo legal apresente Relatório Conclusivo sobre os Fatos, a contar 
da data de publicação desta Portaria, na forma do art. 127, da Lei Municipal n. 
129/95. (PA n. 423/17)

PORTARIA N. 476, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 - 
Instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora A. C., 
Professora de Educação Básica II/Educação Especial/Inclusiva, com fundamento 
legal no artigo 116, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. (PA n. 4854/17)

PORTARIA N. 477, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 -
PRORROGA, por até 06 (seis) meses, a partir de 1º de outubro de 2017, a retribuição 
pecuniária concedida à servidora JANE DE ANDRADE COELHO, Fiscal, Registro 
Funcional n. 1946, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de 
dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009.

PORTARIA N. 478, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 -
EXONERA, a partir de 16 de setembro de 2017, PATRÍCIA DE OLIVEIRA 
IANDA, Registro Funcional n. 5732, do cargo em comissão de SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA - SD, nomeada através 
da Portaria n. 280/2017.

PORTARIA N. 479, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 - 
NOMEIA, a partir de 17 de setembro de 2017, FERNANDO MOREIRA DE 
OLIVEIRA, Técnico Auxiliar, Registro Funcional n. 383, para o cargo em comissão 
de SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E RENDA - 
SD, com vencimentos CCB, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 93, 
de 19 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar n. 126, de 27 de 
dezembro de 2016.

PORTARIA N. 480, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 - 
EXONERA, a partir de 14 de setembro de 2017, ADRIANA ARA POTY MACENA, 
Registro Funcional n. 2441, do cargo em comissão de DIRETORA DA ESCOLA 
MUNICIPAL INDÍGENA GUARANI NHEMBO “E” Á PORÃ, nos termos do art. 
2º, da Lei Complementar Municipal n. 35, de 1º de julho de 2004, nomeada pela 
Portaria n. 259/2013.
 

PORTARIA N. 481, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 - 
NOMEIA, a partir de 15 de setembro de 2017, ADRIANA ARA POTY MACENA, 
portadora do RG n. 47.547.786-8 e inscrita no CPF sob o n. 228.948.948-48, para 
o cargo de PROFESSORA ÍNDIO, Nível 10-A, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 35, de 1º de julho de 2004.

DECRETO N. 2.827, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 
Nomeia os representantes do Conselho Municipal de Habitação, para o biênio 
2017/2019.

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o resultado do cadastramento e eleição dos representantes 
de cada seguimento para constituir o Conselho Municipal de Habitação, nos 
termos da Lei Municipal n. 393, de 23 de março de 2000 e suas alterações, em 
especial o artigo 2º, da Lei Municipal n. 853, de 04 de junho de 2009 e o artigo 
2º, da Lei Municipal n. 1.034, de 17 de setembro de 2012;

DECRETA:
Art. 1º Por este Decreto ficam nomeados para compor o Conselho Municipal 
de Habitação, para o biênio 2017/2019, na forma Lei Municipal n. 393, de 23 
de março de 2000 e suas alterações, os seguintes representantes:

I - Representantes do Poder Executivo:
a) Secretaria de Obras e Habitação:
1. Carlos Wilson Bardini - titular; 
2. Marcelo Godinho Lourenço - suplente.

b) Secretaria de Meio Ambiente:
1. Fernando Almeida Poyatos - titular;
2. Felipe Ebling - suplente.

II – Representantes do Poder Legislativo:
1. Pedro Rezende da Silva - titular; 
1.1. Aparecido Donizete Garcia Manoel - suplente. 
2. Amarildo Bichir de Oliveira - titular;
2.1. Zivanilda Cicera da Silva - suplente. 

III - Representantes das Organizações Comunitárias:
a) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
1. Quirino Alves Carneiro Neto - titular;
2.  Eduardo Munhoz Adão - suplente.

b) AETUB – Associação dos Estudantes Técnicos e Universitários de Bertioga:
1. Wagner dos Santos Coelho - titular;
2. Andreza Jesus de Almeida - suplente.

c) Associação dos Moradores Unidos Pelo Mesmo Ideal – AUPMI:
1. Adão Mendes Loiola Filho - titular;
2. Almir Silva Pereira – suplente. 
IV – Representantes de associação de técnicos ligados à Construção Civil:
a) Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga:
1. Osnei Ruthes - titular;
2. Rita de Cássia Espósito Poço dos Santos - suplente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017. (PA n. 2867/17)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

DECRETA:
Art. 1º O Decreto Municipal n. 2.789, de 14 de julho de 2017, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

(...)

IV – João Paulo Casolaro, Registro n. 722”. (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017. (PA n. 967/01) 
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município

Art. 1º O Anexo I, do Decreto Municipal n. 527, de 14 de julho de 2000, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 13. Aos permissionários será autorizada a utilização dos sanitários 
disponíveis no equipamento público instalado junto ao canteiro central na 
Avenida Anchieta, defronte aos números 99 a 101, nas proximidades da Feira de 
Convivência, sendo de sua responsabilidade a administração do local, devendo 
manter as suas expensas os materiais de limpeza, bem como zelar pelo seu 
asseio e conservação. (NR)
“Art. 14. Os casos omissos ao regulamento serão resolvidos pela Diretoria de 
Abastecimento, cabendo recursos de sua decisão ao Prefeito do Município de 
Bertioga.” (NR)
Art. 2º Fica acrescido ao art. 11, do Anexo I, do Decreto Municipal n. 527, de 14 de 
julho de 2000, o seu parágrafo único, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. (...)
Parágrafo único. O comércio de mercadorias industrializadas deverá atender as 
regras para sua comercialização, devendo o permissionário, obrigatoriamente, 
observar a legislação aplicável ao tema, sob pena de cancelamento da 
permissão.”
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 15 de setembro de 2017. (PA n. 7112/17)
Eng.º Caio Matheus

Prefeito do Município
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Figura cativante, Miltinho é bom de papo, samba e dança de salão. Nascido em Bertioga, é 
filho do Milton pedreiro e da mãezona Benedita.  Janete, a irmã, é o xodó de Miltinho. 

“Desde os oito anos já jogávamos futebol. Contra o Itatinga, o Perequê. Era bola de manhã e só
 tirava o tempo de estudar, o resto era bola. E quando tinha lua cheia, jogávamos até a noite”.

“Nós fomos ‘cria’ do Bertioga (time), desde o infantil até os 18 anos, depois fui servir no quartel. 
Quando saí, vim direto para o Grêmio dos Servidores do Sesc, onde trabalhei três anos. Depois

 fui para trabalhar na Codesp, onde me aposentei, com 38 anos de trabalho”.
Sobre o campo de futebol onde jogou tanto tempo (Bertioga Futebol Clube), ele fala com emoção. 
“Hoje, a gente chega lá e dá vontade de chorar. Tudo começou ali, a gente jogava, dançava na sede, 

as festas juninas. Os jogos, as amizades que tínhamos ali. Acabava o jogo e íamos ajudar a limpar
 a sede para os bailes”.

Sobre os jogos memoráveis, Miltinho relembra um com entusiasmo. “Tinha voltado a jogar pelo
 Itatinga. Vínhamos de uma sequência de jogos, em um torneio relâmpago do Sesc. Quem ganhava
 continuava e tinha um chapéu. O Sesc jogava um jogo e ficava esperando o vencedor. Nós jogamos 

três partidas no mesmo dia para ganhar, era o Torneio da Independência, em 74. E ganhamos do Sesc
 de dois a zero”.  Depois de 40 anos jogando futebol, Miltinho se aposentou dos campos jogando pe-

los Veteranos. “Tive o prazer de encerrar minha carreira como campeão do 1o Campeonato de Vetera-
nos de Praia, aos 44 anos. Tudo que tenho e sou, devo a bola, ao futebol. Meu emprego, apartamento, 

estudo, filho, tudo foi o futebol que me deu. Inclusive ano passado um dos troféus levou meu
 nome, fomos homenageados [com os companheiros]”. 

“É sempre um prazer ver o pessoal jogar. Eu acompanho. É só atravessar a rua. A gente é Bertioga, o 
coração está lá”, confessa Miltinho, que está no segundo casamento, com a caiçara Marilandi. Ele é pai 

de Isaias e avô de Isabela, de 13 anos. Mas Miltinho também é muito conhecido por sua paixão pela 
escola de samba e a dança de salão. “Ano que vou fazer 40 anos na escola X-9. Hoje em dia faço parte 
da velha guarda, dou meus pulos na Portela também. Comecei cedo no samba. Quando cheguei em 

Santos fui direto para a X-9, em 78, gosto de Madureira. Sempre que posso estou lá”. 
“Agora, tenho mais tempo e meus dois hobbies são o samba e viajar. Meu negócio é sambar, sempre 

fui bom bailarino, dancei muita dança de salão, ia para São Paulo no Galeano, Patropi”. 
“Tenho uma vida feliz. Tive uma infância boa, uma mocidade melhor ainda e uma velhice que não 

esperava ter: tranquila, curtindo meu samba, viajando muito. E uma coisa que tenho o
 maior orgulho é a amizade. Onde chego, Juquey, Barra do Una, São Lourenço, Indaiá, 

Sesc, Prainha Branca, sou bem recebido, a molecada me adora. Isso é o que vale,
 a amizade”.O nosso “Lenda Viva” é um personagem charmoso e memorável 

Da nossa terra.

Miltinho ou “Lenda Viva” são expressões carinhosas para a pessoa 
singular e caiçara de Milton Pinto de Oliveira Filho. Jogador dos bons tempos 

do futebol bertioguense, foi zagueiro central e um dos melhores entre os 
seus contemporâneos. Nas décadas de 70 e 80, brilhou nos times de várzea do

Itatinga, Grêmio, Brasil do Itapema e Bertioga, junto dos companheiros Ondino, 
Lauri, Badé, Daniel, Nequinho, Jaquinho, Kita, Saci, Pinguim, Coquinha, Chico, 

Davinil, Amilton, Cambuquira e Lais.

Miltinho,
bom de samba

e ainda melhor
no futebol

Neno, Seboso, Dedé, Miltinho, Quibrite, Jorjão,
Lauri, Nilo, Jaiminho, Conguinha e Décio


